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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . MG

Senhor Presidente, " :l<~,.

Assunto: Encaminhamento.

),
Encaminhamos para~lI1álisc e votação los Senhores Vereadores. o Projeto de lei que

"Autoriza o Podcr Executivo a'conccder contribuição ao Conselho Nacional dc Secrctarias
Municipais de Saúdc - CONASEIVis". -

. .., ~
No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos

ilustres pares.

Cordialmente,

'~.. ~" .LuclO de J;;!uza COlm ra
Secretário Municipal de Govcrno

_ ••.•••• I ••• •• t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Autoriza o Poder Executivo a conceder
contribuição ao Conselbo Nacional de Secretarias
Municipais de Saúde - CONASEMS.

OO~ /2018.

A Câmara Municipal dc Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu. Prefeito
saneiono e promulgo a seguinte Lei:

Valor

R$19.620.00

Fiualidade

de Secretarias crédito - valor aprovado pela
Saúde - Resolução 2.580, de 8/11/2017. da

Secretaria de Estado de Saúde.

Eutidade

Conselho Nacional
Municipais de
CONASEMS.

Art. I" Fica o Poder Executivo autorizado. no exerc\e\o de 2018. a conceder
contribuição ao Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS. inscrito no
CNI'J sob o n° 33.484.825/0001-88. na importância de R$19.620.00 (dezenove mil e seiscentos e
vinte reais) com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta. conforme
as seguintes especificações' IÍ. I)

r

Art. 2" A ftlrma de transferência do recurso público será definida mediante
apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado. exceto àquelas entidades
cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.

Art. 3" A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias. a critério da Administração Municipal.

Art. 4° As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a
disponibilidade financeira do Município.

Art. 5" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-
se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal. através do envio de prestação de contas ao órgão
competente.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 10 de janeiro de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

,IUSTlFICATlVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Trata o presente Projeto de Lei de cumprir o disposto no ar!. 26 da Lei Complementar
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que dispõe que "a destinação de
recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas
jurídicas, deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais".

A Lei n.o 3.699, de 13 dej~o Ide2017, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
da lei orçamentária de 2017, na Seção VIIISlineiso-Il do art. 30, trata da matéria relacionada às
condições e exigências para transferências ôe;:ecursos a entidades públicas e privadas.

y.;.!~~vv
Sendo assim, em cumprimento às legislações supramencionadas e no intuito de atender

as necessidades locais próprias de interesse da administração, a cessão obrigatória ao CONASEMS
de parte do crédito referente 'aos\ recursos da /Assistência de Média e Alta Complexidadc
Ambulatorial e Hospitalar a q1!~ o municípi0j.faz 'Jus junto ao Fundo Nacional de Saúde do
Ministério da Saúde. O crédito será ceaido para pagamento da contribuição institucional das, -
Secretarias Municipais de Saúde ao CONASEMS.

~
Pelas razões expostas, é que llIolicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora

enviado e sua aprovação.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,
extensi vas aos iIustres pares.

Congonhas, 10 de janeiro de 2018.

SÉOE RE c~
Prefeito de Congonhas
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,fJRE1=EíTURA MUN'ICIPAL DE CONGONHAS

'" ~ . ".
GÍOADE DOS PROFETAS.,

"

, ESTIMÃ.TfVA:DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
-.,' ~ ..•.. .

. , --.., .(" .:. "", ".
A 'despesa 'referente ao Term()'de Parceria entre o.Município e o Conselho Nacional de

. . .. ,o: ~':. '1 ".õ> I •• ~.. ,.:.':

Secretarias MuniCipais de Saúde. - CONASEMS, conforme processo administrativo n0
,', ,r-".. -.., ~- J • ",

PMC/20 lI 003540, será contabilizada' em dotação orçamentária própria, cujo saldo será. -', .- ':: ~' ...••. " ,

suficiente para garantir o empenho de tais despesas no exercício corrente, as quais estimamos um
."-

montante d~ R$ 19.620,00'(dezenove mil e sei~centos e vinte reais), Ressaltamos que a despesa~ ..... . .
não trará reflexos nás anos seguinte~;'uma vez que sua execução se dará apenas no exercício de. . ~

..'..

,
"~

,-2018.
... "-

• '-J,

"EstimaÍnos também que"o total dê tal despesa comprometerá o percentual mínimo da

receita prevista n?'exercíci;;fil!ancei~o\a~ual;be!!} como da desp~sa prevista neste exercício.
• • • j - ~ ,,; .••• ,

A referida désp~;;.aé'óbj;J,o de' d~~ção 'esp.;cífica e suficiente, previstas no programa de

trabalho, assim -como~~iênde -'lLLei de1Di;eiriz~s Orçam'entârias, e encontra-se adequada aos
• .' .•••..•.• - ..•.•...:: 't 1. ~ : I •• ,-~

parâmetros financeiros da admiÍiistràção;( não',infringindo: portanto quaisquer disposições da
• -", -." ,.; -"!, "'.'-',' .:'

legislação, especificamente aóqU;;'deternlina 6 aft° 16da "LeiComplementar 101/2000.
,.:" :.:. ~!fr~~"}O".;. ",. .F: _, . ;'-.;;,'

, Concluímos, PO.ftWltótque.'o'municjpio' 'disporá de iec.uTSOSorçamentários e financeiros
,r:)' ~ .. ;.:.\ "i . . :..... .~;

suficientes paríi'~ reali~?ão desta' 4es~esá~:~ ,<,_
Prefeit~ra Muni~ipaÍ ~e'êôrigo'ii.h~faos Dito dias do'mês de janeiro de 2018.'_ :';......~'L:+. 'I . ',-~:t '

q:. ly.}Õ"

,~'

DECLARAÇÃO DE'COMPATILIBILIDADEj)OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO
. .-. :~, .:.. f":"; :. :', -'., f. ".";-: ~.'"'~y::-. .~" ;: ~' ~

' <. j , --, .. . ~ .if ",'.-' "
Declaro, para fins ao c~mprimento ao I,ncisô 11, do art. 16 da Lei Complementar

. ,_ • , .r \ ") ,. ~

101/2000, que, a~despesà"refei-énte ao'"Termo :'d~Parcéria entre o Município e o Conselho
~,- ~ .,,1' -:'\..".! '.~ .~.;" ~.~ .

Nacional de Secretarias Municipáis c\~Saúde c CONASEMS, é compatível com a LDO (Lei de
", ~•.~ ", ,r:\ .,.- .' _

Diretrize~' Orçarri~ri'tárias)£~que ~'r~(ere ~. r1i;;tasda Administração, ássim como é compatível
". )J ~,_~,-'< '.~,,'" .' .•••.,. ",

com o PPA (Plano Plurianual). ,', _' ,
-'>':. - '..:.~ ...~._:, ..fi'.:'J., J~. ~

Declaro;',ainda, :'com base na EstiIÍ1ativa'do Impacto Orçamentário-Financeiro que a
, •• ~;: ;~.-:t"~ \E:~S ~,. '

despesa tem a devida adequação para"sua realização." _.:-'~,".,;,;:."':.~:,:~:\,.<.~."~:~~'~d-> ". . I
Prefeitura Municipal'de Congonhas,'aos oito dias do mês de janeiro de 2018.

, .- -', U '
: e. ~;~E~E .- )ri~co'R~~íRO

" SECRETÁRIO MUNicIPAL DE SAÚDE,:". 1.. ~ ...•- ,~.•..
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PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem executados
de forma pormenorizada, atendendo ao disposto no ~ 1° do artigo 116 da Lei 8.666/93. O responsável pelo órgão/entidade
(presidente) deverá assinar todas as folhas.
Todos os campos têm que ser preenchidos de forma detalhada, visando ao completo entendimento do projeto.
(Pode ser usada a ouantidade necessária de linhas)
1 - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE: CNPJ:
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02
ENDEREÇO;
Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro
MUNICIPIO: UF: CEPo
Congonhas MG 36.415-000
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
José de Freitas Cordeiro M-855.430 245.186.116-91
CARGO:
Prefeito

12 - DADOS CADASTRAIS
ORGÃO/ENTIDADE: CNPJ;
CONSELHO NACIONAL DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 33.484.825/0001-88
SAÚDE - CONASEMS
ENDEREÇO:
Esolanada dos Ministérios - Bloco G - Anexo B - sala 144
MUNICIPIO: UF: CEP; I TELEFONE:
Brasília DF 70.058-900 (61) 3223-0155
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO;

- - -
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
Mauro Guimarães Junaueira
ENDEREÇO:
Rua Ana Umbelina 100 bairro Nossa Senhora do Carmo Carmo de Minas
CARGO: I TELEFONE: I E-/"1AIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSA VEL:
Presidente (35) 3334-1689 saudecann odem inasm'vohoo. COI11. br

3 - DESCRlrÃO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: PERIODO DE EXECUÇÃO:
Cessão de crédito - Valor aprovado pela Resolução 2.580, de 8/1 1/2017, da Secretaria INicIO: JAN/2018
de Estado de Saúde TÉRMINO: DEZ/20 18

4 - IDENTlFICACÃO DO OBJETO

Cessão obrigatória ao CONASEMS de parte do crédito referente aos recursos da Assistência de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar a que o município faz jus junto ao Fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde. O créditn
será cedido para pagamento da contribuição institucional das Secretarias Municipais de Saúde ao CONASEMS

5 - METAS A SEREM ATINGIDAS

Desenvolvimento do SUS

6 - ETAPAS/COMPROMISSO DOS PARTICIPES

I - DO CONASEMS;
I - Atuar junto às instâncias estadual e federal do SUS, representando os secretários municipais de saúde na realização de
atividades de interesse da saúde pública, podendo receber, em permissão ou concessão de uso, bens móveis e imóveis:
11- representar as secretarias municipais de saúde ou órgãos equivalentes nos fóruns de negociação e deliberação sobre saude
pública, em especial nas comissões nacionais deliberativas e consultivas;
111- atuar iunto aos conselhos de saúde estadual e nacional, discutindo e deliberando sobre a Dolítica nacional. estadual e



1( 1>1

municipal de saúde;
IV - anicular junto ao Conselho de Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS para uma atuação harmoniosa 110 tocante à
política de saúde, podendo apoiá-los técnica e financeiramente;
V - promover o intercâmbio de informações, divulgando conhecimentos e capacitando pessoal;
VI - defender judicial ou extrajudicialmente os interesses do CONASEMS, podendo promover ações judiciais coletivas para
a defesa de interesses de seus associados, independentemente de aprovação especifica em Assembleia Geral, bastando a
decisão ser aprovada no CONASEMS;
VII - promover estudos e pesquisas sobre modelos assistenciais, promovendo e divulgando experiências municipais que
visem à melhoria da saúde pública;
VIII - manter intercâmbio com associações e sociedades congêneres, nacionais e internacionais;
IX - promover ou patrocinar reuniões técnicas, seminários, congressos e conferências, bem como editar boletins, jornais,
revistas, livros e demais publicações de interesse para a saúde pública;
X - celebrar acordos, contratos e convênios com órgãos ou entidades públicas ou privadas;
Xl- realizar outras atividades consentâneas com a sua finalidade institucional.
O CONASEMS realizará as atividades acima descritas mediante, principalmente, o trabalho dos integrantes dos seus órgãos
de direção, administração e execução e de seu corpo técnico profissional.
Em consonância com os objetivos e preservando a qualidade científica e a autonomia técnica da sua atuação. o CONASEMS
se denomina parceiro dos Poderes Públicos na discussão da politica de saúde nacional, na realização de ações. serviços,
pesquisas e outras atividades na área da saúde, reconhecendo desde logo o seu papel institucional de integrante de órgãos

,- colegiados deliberativos na área da saúde, principalmente do Conselho Nacional de Saúde e da Comissão Intergestores
Tripartite.
11- DO MUNiCíPIO:
I - Repassar a contribuição em parcelas mensais.

7 - CONOGRAMA DE EXECUC ÃO IMET A - ETAPA OU FASE)
META ETA ESPEClFICAÇAO ESTIMATIVA CIISTO INDICAIlOR llt'RAÇ,\()

IlA FíSICO
VL. VL. TOTAL lfNlIl. QI'A INICIO TERMI~

MENSAL NT. O

I. Cessão de 1.1 Contribuição ao CONASEMS 1.635,00 19.620,00 mês 12 JANIJ 8 DEZlI8
crédito

8 - PLANO DE APLICACÃO - CONCEDENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:
Ficha: 296. Órgão: 15. Unidade: O I. Função: 10. Subfunção: 122. Programa: 0002. RS19.620,OO
Atividade: 0.051 -Apoio ao CONASEMS/MG. 3.3.50AI-Contribuicões. Fonte: 49.
8 - PLANO DE APLICAC ÃO - PROPONENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
METAiETAPA JAN FEV MAR ABR :\IAI .JtIN

1.635,00 1.635,00 1.635,00 1.635,00 1.635,00 1.635.00
Jt'L AGO SET OIIT NOV DEZ

1.635,00 1.635,00 1.635,00 1.635,00 1.635,00 1.635.00
9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE
~IETAiETAPA JAN FEV MAR ABR MAl .JtIN

.H'L AGO SET OIIT ~O\' llEZ

10 - DECLARACÃO DO PROPONENTE
Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administroção
Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
município, na forma do Plano de Trabalho.
Congonhas,janeiro de 2018.
Proponente:

Presidente da entidade



II - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O termo encontra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal DEFERIDO () INDEFERIDO (
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA
Congonhas, janeiro de 2018.

Controlador Geral

12 - APROV ACÃO DO CONCEDENTE

3

o DEFERIDO

Congonhas, janeiro de 2018.

o INDEFERIDO

Prefeito de Congonhas
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ESTATUTO DO CONSELHO NACIONAL DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE CONASEMS

TITULO I
DO CONASEMS E DE SUA FINALIDADE E OBJETIVOS

CAPITULO
DA NATUREZA, FINALIDADE, SEDE E DURAÇAO

Art. 1°. O CONSELHO NACIONAL DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE designado, abreviadamente, neste
Estatuto, pelo termo CONASEMS, é uma associação civil, pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos, de duração
indeterminada, que tem por finalidade congregar as secretarias municipais de saúde oU órgão equivalente e seus

respectivos secreta rios ou detentor de função equivalente para atuarem em prol do desenvolvimento da saúde pública, da
universalidade e igualdade do acesso da população as ações e serviços de saúde, promovendo ações conjuntas que
fortaleçam a descentralização política, administrativa e financeira do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2°. O CONASEMS é reconhecido pela lei 8080/90 como entidade representativa dos entes municipais para tratar de
matérias referentes a saúde e declarado de utilidade pública e de relevante função social e participara como representante
institucional das secretarias municipais de saúde nos órgãos deliberativos e consultivos da Direção Nacional do SUS,

principalmente no Conselho Nacional de Saúde, na forma da lei. 8142/90, com vista a discutir e aprovar a politica nacional
de saúde e o seu financiamento, defendendo a descentralização das ações e serviços de saúde e a autonomia dos
municipios para planejar as suas ações e serviços, aprovar o seu plano de saúde, de acordo com a sua realidade local, com

o apoio técnico e financeiro da União e dos Estados, na forma da lei.

Paragrafo Único. Os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde (Cosems) são reconhecidos como entidades que

representam os entes municipais, no ãmbito estadual, para tratar de matérias referentes a saúde, desde que vinculados
institucionalmente ao Conasems, na forma que dispuserem seus estatutos.

Art. 3° as atividades do CONASEMS compreenderão reuniões, estudos, pesquisas, prestação de serviços, capacitação de
pessoal, informações, participação em órgãos colegiados públicos e privados, assistência técnica e cooperação
interinstitucional, com órgãos e entidades governamentais e não governamentais que atuam na ãrea da saúde ou em areas
correlatas, com ou sem fins lucrativos, nacionais e internacionais.

Art. 4°. A fim de preservar o compromisso com a sua missão social, o CONASEMS se organizara e funcionara de acordo
com os seguintes princípios e normas:

I - Incentivo a participação de todas as secretarias municipais de saúde ou órgãos equivalentes, representadas pelos seus
secretarios de saúde, nas atividades do CONASEMS, visando a atuação conjunta e uniforme;

11- Defesa da regionalização e a hierarquização de serviços e integração do municipio numa rede de serviços regionalizada
e hierarquizada, com financiamento tripartite, fortalecendo a autonomia dos municípios na direção do SUS;

111- Vedação de distribuição de parcela do seu patrimõnio ou de suas rendas, a titulo de vantagem, lucro, bonificação,
beneficio ou participação nos resultados ao seu pessoal, ai compreendidos dirigentes, administradores, conselheiros,

técnicos, cientistas, pesquisadores e empregados administrativos;

IV - Vedação da prestação de fiança, aval e demais espécies de caução real ou fidejussória;

v - Aplicação integral no País, para a obtenção de seus objetivos institucionais, dos recursos disponiveis;

VI - Aplicação das subvenções e dos auxilios recebidos nos objetivos do CONASEMS previstos neste estatuto;

VII - Atendimento, nos prazos legais e regulamentares, de exigências determinadas pelos órgãos ou entidades de
fiscalização e controle das instituições beneficiadas com imunidade ou isenção fiscal;

VIII - Quando solicitado, apresentar aos Poderes Públicos e aos doadores e associados do CONASEMS cópia do balanço

http://www.conasems.org.br/index
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a cessão ou a substituição de qualquer bem ou direito para a consecução dos mesmos objetivos; e

XI - Destinação do seu patrimõnio remanescente, no caso de extinção, e depois de atendidos os compromissos existentes,
inclusive as doações condicionadas, se as houver, a instituição ou entidade congênere.

CAPITULO 11

DOS OBJETIVOS

Art. 5'. Orientado pela finalidade inscrita no artigo 1', e com observância do disposto no artigo 2', o CONASEMS adota os
seguintes objetivos especificos:

I - Atuar junto ás instáncias estaduais e federal do SUS, representando os secretários municipais de saúde, na realização de

atividades de interesse da saúde pública, podendo receber, em permissão ou concessão de uso, bens mõveis e imóveis;

11- Representar as secretarias municipais de saúde ou órgâos equivalentes nos fóruns de negociação e deliberação sobre
saúde pública, em especial nas comissões nacionais deliberativas e consultivas;

111- Atuar junto aos conselhos de saúde estadual e nacional, discutindo e deliberando sobre a politica nacional, estadual e
municipal de saúde;

IV - Articular junto aos Conselhos de Secretários Municipais de Saúde-COSEMS para uma atuação harmoniosa no tocante
á politica de saúde, podendo apoiá-los técnica e financeiramente;

V - Promover o intercâmbio de informações, divulgando conhecimentos e capacitando pessoal;

VI - Defender judicial ou extrajudicialmente os interesses do CONASEMS, pOdendo promover açôes judiciais coletivas para
a defesa de interesses de seus associados, independentemente de aprovação especifica em Assembleia Geral, bastando a
decisão ser aprovada no CONARES;

VII - Promover estudos e pesquisas sobre modelos assistenciais, promovendo e divulgando experiéncias municipais que
visem a melhoria da saúde pública;

VIII - Manter intercâmbio com associações e sociedades congêneres, nacionais e internacionais;

IX - Promover ou patrocinar reuniões técnicas, seminários, congressos e conferências, bem como editar e adquirir boletins,
jornais, revistas, livros e demais publicaçôes de interesse para a saúde pública;

X - Celebrar acordos, contratos e convênios, com órgãos ou entidades públicas ou privadas;

XI - Realizar outras atividades consentãneas com a sua finalidade institucional.

9 1'. O CONASEMS realizará as atividades previstas neste artigo mediante, principalmente, o trabalho dos integrantes dos
seus órgãos de Direção, Administração e Execução e de seu Corpo Técnico-Profissional.

9 2°. Em consonância com os objetivos fixados neste artigo, e preservada a qualidade científica e a autonomia técnica da

sua atuação, o CONASEMS se denomina parceiro dos Poderes Públicos na discussão da politica de saúde nacional, na
realização de ações, serviços, pesquisas e outras atividades na área da saúde, reconhecendo desde logo o seu papel
institucional de integrante de órgãos colegiados deliberativos na área da saúde, principalmente do Conselho Nacional de
Saúde e da Comissão Intergestores Tripartite.

9 3'. Serão representantes titulares do CONASEMS na ClT o seu Presidente, os dois vice-presidentes e outros três
diretores efetivos indicados pela Diretoria Executiva, que, com exceção do Presidente, deverão representar as cinco regiões
do pais.

94'. Serão suplentes na representação da ClT os primeiros vice-presidentes regionais, que só substituirão os titulares nos
impedimentos eventuais, pois quando houver vacância no cargo a substituição se dará por outro diretor efetivo da mesma
região.

9 5'. O CONASEMS, dentre seus objetivos, contribuirá para a manutenção de um observatório iberoamericano de politicas
e sistemas de saúde, com a finalidade de garantir o intercâmbio de informação sobre os sistemas de saúde desses paises,
de acordo com um regimento interno a ser aprovado pela Diretoria do CONASEMS.

TITULO 11

http://www.conasems.org.br/index


;ONASEMS - Estatuto http://www.conasems.org.br/index .php/estatuto-o-conasems?tmpl-

integram a administração pública municipal, independentemente de assinatura de qualquer documento.

S 1'. Os associados, secretarias municipais de saúde, são representados no CONASEMS pelos seus secretários de saúde
ou pelo detentor de função ou cargo equivalente que também é considerado, individualmente, membro do CONASEMS.

S 2'. Os signatários da ata de criação do CONASEMS são considerados associados natos, integrando o Conselho
Honorário do CONASEMS.

S 3'. A colaboração do associado poderá materializar-se em contribuição financeira, em doação de bens ou em participação
nas atividades do CONASEMS, além da contribuição obrigatória prevista no art. 48, Inciso I.

S 4'. A perda do cargo de Secretário de Saúde ou de função equivalente implicará na perda, pela Secretaria da Saúde, do

cargo ocupado nos órgãos de direção e administração superior, havendo necessidade de proceder a nova eleição,
observadas as regras do art. 20 e seus parágrafos.

Art. 7'. Em razão da dispensa de formalidade para associar-se ao CONASEMS, conforme previsto no art. 6', o número de

associados, para efeito das deliberações mencionadas neste estatuto, será sempre o número das pessoas presentes na
última Assembleia Geral Ordinária, conforme assinatura em lista de presença, arquivada juntamente com a ata da reunião,
que detenham a condição prevista no art. 6' e no seu S 1'.

Art. 8'. São direitos dos Associados:

a) Votar e ser votado;

b) Fazer-se representar no Conselho Nacional de Saúde, na Comissão Intergestores Tripartite, no Ministério da Saúde e~.
outros órgãos colegiados;

c) Receber informações institucionais referentes ao sistema único de saúde;

d) Solicitar vista de processo, relatórios e demais documentos do CONASEMS;

e) Exercer o controle finalistico do CONASEMS.

Art. 9'. São deveres dos Associados:

a) Pagar a contribuição mencionada no art. 48, Inciso I;

b) Denunciar quaisquer irregularidades de que tenham conhecimento, tanto aos órgãos superiores de administração do
CONASEMS, como ao Ministério Público;

c) Zelar pelo patrimõnio material e imaterial do CONASEMS, solidarizar-se na consecução dos seus objetivos e manter o
espírito de harmonia.

S 1'. É vedado ao associado compor o corpo técnico-profissional do CONASEMS para a realização de trabalho remunerado.

S 2'. Somente o associado adimpiente com o pagamento da contribuição de representação institucional prevista no art. 48
inciso I, poderá votar e ser votado, obedecendo ao periodo de adimpléncia definido pelo CONARES em ate 3 (trés) meses
anterior ao processo eleitoral.

CAPiTULO 11
DO CORPO TÉCNICO-PROFISSIONAL

Art. 10. O Corpo Técnico-Profissional do CONASEMS é constituído de pessoas de reconhecida competéncia técnica ou
científica que possam contribuir para a realização dos objetivos enunciados no art. 5°, em especial, e de especialistas que

tenham ocupado cargo de secretário municipal de saúde.

S l' O Corpo Técnico Profissional poderá organizar-se em Cãmaras Técnicas, conforme determinação do CONARES.

S 2'. A Diretoria Executiva Nacional aprovará a inclusão do técnico ou especialista, no Corpo Técnico-Profissional, após a
sua solicitação formal e análise de sua capacidade profissional e necessidade do CONASEMS.

S 3'. Os integrantes do Corpo Técnico-Profissional, que não terão vínculo empregatício com o CONASEMS, poderão, dentro
do interesse e necessidade do CONASEMS, prestar-lhe serviços, após a aprovação de projetos e programas.
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CAPITULO I
DOS ORGÃOS DE DIREÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

Art. 11. São Órgãos Superiores de Direção e Administração do CONASEMS:

I - Assembleia Geral;

11 - Conselho Nacional de Representantes Estaduais - CONARES;

111 - Diretoria Executiva Nacional;

IV - Conselho Fiscal.

~ 1'. Os Membros do Conselho Nacional de Representantes Estaduais - CONARES e da Diretoria Executiva Nacional
exercerão os seus cargos gratuitamente.

~ 2'. O Membro Titular e o Suplente do CONARES que faltar a três reuniões consecutivas do CONARES, sem justificativa
aceita pelo Conselho, perderá automaticamente o cargo.

~ 3'. Todos os cargos que compõem a Diretoria Executiva Nacional e o CONARES são privativos de Secretário Municipal de
Saúde ou de ocupante de cargo ou função equivalente.

~ 4'. A perda do cargo de Secretário Municipal de Saúde ou função equivalente implicará a perda do cargo ocupado nos
órgãos de direção superior do CONASEMS, podendo, a critério da Diretoria Executiva Nacional, ser concedido um prazo
máximo de até trinta dias para o desligamento definitivo do cargo.

!l 5'. O ocupante do cargo deverá comunicar ao Presidente do CONASEMS a perda do cargo de Secretário da Saúde ou
função equivalente imediatamente á sua ocorrência.

SEÇÃO I
DA ASSEMBlEIA GERAL

Art. 12. A Assembleia Geral, órgão superior de deliberação, fiscalização e controle do CONASEMS, é constituido por todos
os seus associados, representados pelos secretários municipais de saúde ou detentores de cargo ou função equivalente.

Parágrafo único. A cada associado corresponde um voto, sendo vedado o voto por procuração.

Art. 13. A Assembleia Geral se reúne ordinaria e extraordinariamente.

9 10• As reuniões ordinárias são anuais, devendo ocorrer na mesma data e local do Congresso Anual Nacional de

Secretários Municipais de Saúde, devendo a sua convocação ser publicada na DOU com antecedência mínima de trinta
dias.

~ 2'. As reuniões extraordinarias podem realizar-se a qualquer tempo, quando assunto de relevancia o exigir, e serão
convocadas pelo Presidente ou pela Diretoria Executiva Nacional ou, ainda, pela maioria simples do CONARES ou por 1/5
dos membros do CONASEMS distribuídos em pelo menos 03 (três) Estados da Federação.

~ 3'. O aviso de convocação da reunião mencionará local, data, hora, matéria a ser tratada e sera publicada no DOU e em
publicação regular do CONASEMS, devendo, ainda ser expedido comunicado aos COSEMS de cada Estado.

Art. 14. Além do dever primordial de velar pela manutenção e o aprimoramento das atividades do CONASEMS e exercer,
coletivamente e mediante inicialiva de cada um dos seus membros, permanente interação com o CONARES e com a
Diretoria Executiva Nacional, compete, privativamente, a Assembleia Geral:

I - Alterar o Estatuto;

11 - Decidir sobre a extinção do CONASEMS, na forma do disposto no ~ 3' deste artigo;

111 - Eleger e reconduzir os membros da Diretoria Executiva Nacional, pelo voto direto e secreto, conforme regulamento
expedido pela Comissão Eleitoral designada para proceder à eleição, conforme art. 40.

IV - Aprovar:

a) As diretrizes politicas do CONASEMS, anual ou plurianual;
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orçamentária e patrimonial, com o apoio do Conselho Fiscal;
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VI - Solicitar, por qualquer dos seus Membros, ao CONARES ou á Diretoria Executiva Nacional esclarecimentos,
informações e prestações de contas eventuais; e

Vil - Deliberar, em instãncia final, sobre os demais assuntos de interesse do CONASEMS.

9 1°. Não serão objeto de deliberação as propostas de modificação dos artigos 1° e 2° do Estatuto, saivo em decorrência de
disposição legal.

9 2°, As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos presentes na Assembieia Geral, exceto a referente á extinção
do CONASEMS.

9 3°. Cabe ao CONARES propor a extinção do CONASEMS que deverá ser apreciado em Assembleia Geral Extraordinária,
convocada para esse fim especifico, não podendo a Assembleia Geral deliberar, em primeira convocação, sem a maioria
absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 na segunda convocação, que deverá ocorrer meia hora depois da primeira.

SEÇÃO iI
DO CONSELHO NACIONAL DE REPRESENTANTES ESTADUAIS - CONARES

Art. 15. O Conselho Nacional de Representantes Estaduais -CONARES, õrgão de direção subordinada e de administração
superior é constituido por três representantes de cada Estado da Federação e pela Diretoria Executiva Nacional.

Art. 16. Representam cada Estado:

I - O Presidente do COSEMS de cada Estado;

iI - O Secretário Municipal de Saúde da Capital; e

i11- Um representante dos demais municipios do Estado, indicado pelo COSEMS.

Art. 17. Compete ao CONARES:

I - Analisar e aprovar:

a) As diretrizes politicas do CONASEMS, submetendo-as á deliberação da Assembleia Geral;

b) O plano de atividades do CONASEMS, anual ou plurianual;

iI - Aprovar:

a) O plano de cargos, carreiras e salários do pessoal, elaborado pela Diretoria Executiva Nacional:

b) Os valores da contribuição de representação institucional, elaborada pela Diretoria Executiva Nacional;

c) Os convênios, contratos, programas e projetos em geral;

d) O regimento interno.

Parágrafo Único. O CONARES delibera pela maioria simples dos membros presentes.

SEÇÃO 111
DA DIRETORIA EXECUTIVA NACIONAL

Art. 18. A Diretoria Executiva Nacional, õrgão de direção subordinada e de administração superior, é constituida dos
seguintes membros:

I - Presidente;

II - Dois Vice-Presidentes;

i11- Diretor Administrativo;

IV - Diretor Financeiro;

V - Diretor de Comunicação Social;
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IX - Diretor Extraordinário das Populaçães Ribeirinhas

X - 1° Vice-Presidente Regional - Região Norte

XI - 2° Vice-Presidente Regional -Região Norte;

XII-1° Vice-Presidente Regional - Região Nordeste;

XIII-2° Vice-Presidente Regional - Região Nordeste;

XIV - 1° Vice-Presidente Regional - Região Centro-Oeste;

XV - 2° Vice-Presidente Regional - Região Centro-Oeste;

XVI - 1° Vice-Presidente Regional - Região Sudeste;

XVII - 2° Vice-Presidente Regional - Região Sudeste;

XVIII-1° Vice-Presidente Regional- Região Sul;

XIX - 2° Vice-Presidente Regional - Região Sul.
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Parágrafo único. Os cargos titulares previstos nos incisos I a IX deverão ser ocupados por secretários que representem as
05 (cinco) regiões do pais, devendo ser observada essa representação na composição das chapas, conforme art. 20.

Art. 19. As decisões da Diretoria Executiva Nacional serão tomadas por consenso. Não havendo consenso, o assunto será
submetido á consideração do CONARES.

Art. 20. É de dois anos o periodo de investidura dos membros da Diretoria Executiva Nacional, permitida a recondução, em
Assembleia Geral, de um ou de todos, nos mesmos cargos, para o biênio subsequente.

9 1°. Em caso de vacância temporária do cargo da presidência, caberá ao Presidente indicar quais dos vice-presidentes o
substituirá;

92°. Em caso de vacãncia do cargo de Presidente caberá ao CONARES indicar qual dos vice-presidentes concluirá o
mandato, por deliberação da maioria absoluta dos membros presentes;

93° Em caso de vacância do cargo de 1° Vice-Presidente Regional, esse será assumido pelo 2° Vice-Presidente, cabendo
ao CONARES indicar o 2° Vice-Presidente.

9 4°. No caso de vacância dos demais cargos da Diretoria Executiva Nacional, compete ao CONARES indicar o seu
substituto.

S 5°. A sessão da Diretoria Executiva Nacional só poderá instalar-se com a presença de no minimo quatro membros.

96°. A Diretoria Executiva Nacional reúne-s8, ordinariamente, a cada trinta dias e. extraordinariamente, quando convocada
pela maioria simples de seus membros ou pelo Presidente.

9 7° O Presidente e os Vice-Presidentes da Diretoria Executiva Nacional serão os representantes natos na Comissão
Intergestores Tripartite - ClT. Para os demais membros deverá ser contemplada a representação regional.

9 8°. A cada Diretor corresponderá um Diretor Adjunto, que tem a função de auxiliá-lo no desempenho de suas funções e
substitui-lo em suas faltas, ausências e impedimentos temporários, devendo ser eleito juntamente com o Diretor Titular.

Art. 21. Além do dever primordial de administrar o CONASEMS no sentido da consecução dos objetivos enunciados no
artigo 3°, compete á Diretoria Executiva Nacional:

I - Exercer o controle interno das atividades do CONASEMS, nos termos do Estatuto e segundo as diretrizes e os critérios
fixados pela Assembleia Geral e pelo CONARES;

11 - Baixar normas, fixar rotinas e estabelecer procedimentos para o adequado funcionamento do CONASEMS no tocante
aos assuntos técnico.científicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de serviços;

111 - Acompanhar os eventos de interesse da saúde, mobilizando os membros do CONASEMS;

IV - Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias do CONARES;
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VII - Criar assessorias de natureza permanente ou temporária;
VIII - Aprovar:

a) A aquisição e alienação de bens móveis e serviços e a realização de obras, de acordo com o orçamento,

sendo que os bens imóveis dependerão de aprovação do CONARES;

b) Ad referendum da Assembleia Geral, as medidas da alçada deste, quando caracterizada a urgência de

atendimento de situação que possa causar prejuizo ou comprometer a segurança de pessoas, bens e serviços,

e desde que não haja tempo de reunir a Assembleia Geral, justificando a medida, por escrito, exceto reformar
o estatuto ou extinguir o CONASEMS;

c) A admissão e a dispensa do pessoal permanente, eventual, efetivo e de confiança do CONASEMS, bem

como a contratação de serviços com profissional autõnomo;

d) Os programas e projetos de pesquisa e estudos elaborados pela Secretaria Executiva, que não estejam
previstos no plano de atividades;

e) A cessão temporária ou a substituição de bens e direitos; e

IX - Encaminhar anualmente ao CONARES e á Assembleia Geral relatório financeiro e de atividades do

CONASEMS, bem como transmitir á Assembleia Geral, em qualquer tempo, opiniões e recomendações de
interesse do CONASEMS;

X - Coordenar e superintender o trabalho dos integrantes do Corpo Técnico-Profissional do CONASEMS;
XI - Exercer o poder disciplinar;

XII - Movimentar as contas bancárias e emitir cheques sempre com duas assinaturas, sendo a do Diretor

Financeiro e a do Presidente ou do Secretário Executivo, ou do Diretor Financeiro e pessoa do CONASEMS

indicada pela Diretoria Executiva Nacional;

XIII- Fazer publicar no DOU e em publicação regular do CONASEMS, um mês antes de sua realização, o edital

de convocação da Assembleia Geral, com os assuntos da pauta, data e local;

XIV - Nomear a Comissão Eleitoral trinta dias antes da data marcada para a eleição, divulgando-a no DOU e
em publicação regular do CONASEMS;

XV - Estabelecer regras para o melhor funcionamento do CONASEMS, as quais se consubstanciarão em
Deliberaçôes-DEN numeradas e datadas.

S 10 São reservadas á Diretoria Executiva Nacional outras atribuições que não lhe sejam vedadas por este

Estatuto e se compreendam no âmbito natural de sua competência.

S 20 A Diretoria Executiva Nacional poderá criar, por solicitação do seu Presidente, comissões temporárias que

responderão por temas de interes-se circunstancial e imediato do CONASEMS por prazo determinado.

SUBSEÇÃO I

DO PRESIDENTE

Art. 22. Ao Presidente compete dirigir o CONASEMS de acordo com o disposto neste Estatuto e com as

deliberações da Assembleia Geral, do CONARES e da Diretoria Executiva Nacional.

Art. 23. Compete ao Presidente:

I - Representar o CONASEMS ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente.

11 - Presidir as reuniões da Diretoria Executiva Nacional e do CONARES, bem como a Assembleia Geral,
organizando a pauta ou ordem do dia;

111 - Assinar ato, documento ou correspondência em nome do CONASEMS, ou que implique Obrigação ou
responsabilidade institucional;

IV - Aprovar e firmar contratos e convênios que proponham a prestação de serviços ou o intercâmbio de

atividades desenvolvidas pelo CONASEMS;

V - Receber auxilios, subvenções, contribuições diversas e doações sem encargos; e
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.At . .)
Art. 24. Compete aos Vice-Presidentes auxiliar o Presidente no cumprimento de seus deveres estatutários e substitui-lo em
suas faltas e impedimentos legais, licenças e afastamentos, ocasionais e temporários.

SUBSEÇÃO 111
DO DIRETOR ADMINISTRATIVO

Art. 25. Compete ao Diretor Administrativo:

I - Executar atividades administrativas do CONASEMS;

11- Propor medidas e programas técnicos visando ao atendimento das finalidades do CONASEMS;

111- Desenvolver, juntamente com a Secretaria Executiva, a metodologia de atuação do CONASEMS, bem como determinar,
dentre o Corpo Técnico Profissional, os profissionais que atuarão como consultores, nos programas, atividades e projetos;

IV - Coordenar, técnica e administrativamente, a execução das atividades necessárias à realização de cada programa ou
projeto.

SUBSEÇÃO IV
DO DIRETOR FINANCEIRO

Art. 26. Ao Diretor Financeiro compete:

I - Desenvolver a politica financeira do CONASEMS;

11- Coordenar, em articulação com a Secretaria Executiva, as finanças e administrar o patrimõnio do CONASEMS;

111- Responsabilizar-se pela prestação de contas, com o auxilio da Secretaria Executiva;

IV - Movimentar as contas bancárias do CONASEMS, na forma do disposto no art. 21, Inciso XII;

V - Assinar contratos e convênios cuja proposição já foi aprovada pela Diretoria Executiva Nacional, nos impedimentos
legais e eventuais do Presidente.

SUBSEÇÃO V
DO DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 27. Ao Diretor de Comunicação compete:

I - Desenvolver a política de comunicação do CONASEMS;

11- Acompanhar e avaliar, em articulação com a Secretaria Executiva, os instrumentos de comunicação do CONASEMS;

111- Formular estratégias facilitadoras dos debates de temas referentes á politica de saúde;

IV - Coordenar os processos editoriais dos diversos instrumentos de comunicação da entidade.

SUBSEÇÃO VI
DO DIRETOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PARLAMENTARES

Art. 28. Ao Diretor de Relações Institucionais e Parlamentares compete:

I - Desenvolver a politica de relações institucionais do CONASEMS.

11- Coordenar, em articulação com a Secretaria Executiva, a agenda do CONASEMS.

111- Acompanhar discussões e projetos de interesse da saúde e dos municipios em tramitação no Legislativo.

IV - Acompanhar questões de interesse da saúde e dos municipios junto ao Judiciário.

SUBSEÇÃO VII
DO DIRETOR DE DESCENTRALIZAÇÃO E REGIONALIZAÇÃO

Art. 29. Ao Diretor de Descentralização e Regionalização compete:

I - Desenvolver uma politica de qualificação da gestão descentralizada e de orientação do CONASEMS aos sistemas locais
de saúde para o processo de pactuação.
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DO DIRETOR EXTRAORDINÁRIO DE MUNiCíPIOS DE PEQUENO PORTE
Art. 30. Ao Diretor Extraordinário de Municipios de Pequeno Porte compete:

I - Desenvolver uma politica de qualificação da gestão nos municipios de pequeno porte.

11- Formular uma estratégia de apoio diferenciado a esses municipios em atenção ao principio da equidade.

111- Coordenar a articulação dos municipios de pequeno porte com vistas ao fortalecimento de suas propostas e
reivindicações.

SUBSEÇÃO IX
DO DIRETOR EXTRAORDINÁRIO DE MUNiCíPIOS COM POPULAÇÕES RIBEIRINHAS

Art. 31 Ao Diretor Extraordinário de Municipios com Populações Ribeirinhas compete:

I - Participar da formulação e acompanhamento das políticas de saúde voltadas á população ribeirinha.

11- Formular uma estratégia de apoio diferenciado a esses municipios em atenção ao principio da equidade.

SUBSEÇÃO X
DOS VICE.PRESIDENTES REGIONAIS

Art. 32. Aos Vice-Presidentes Regionais competem:

I - Auxiliar o Presidente no desempenho do seu cargo e substitui-lo em suas faltas e impedimentos legais, licenças e
afastamentos, ocasionais e temporários, principalmente em atos e eventos ocorridos em sua Região;

11- Representar o CONASEMS em sua Região;

111- Organizar encontros regionais preparatórios ao Congresso Nacional de Secretários Municipais de Saúde;

IV - Difundir os objetivos e ideais do CONASEMS perante órgãos públicos e privados, principalmente os de sua Região de
representação;

V - Estimular e manter intercâmbio com pessoas e entidades interessadas na consecução dos objetivos previstos no art. 5',
de âmbito regional;

VI - Propor medidas e programas visando á captação de recursos para o desenvolvimento do CONASEMS, incluindo
doações, patrocinios de programas e investimentos, principalmente em âmbito regional;

VII - Participar das reuniões da Diretoria Executiva Nacional;

VIII - Diligenciar no sentido da obtenção de apoio material para as atividades do CONASEMS; e

Parágrafo único. Compete aos membros suplentes dos Vice-Presidentes Regionais substitui-los em seus impedimentos,
licenças, afastamentos e faltas eventuais.

SEÇÃO IV
DO CONSELHO FISCAL

Art. 33. O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização superior, é constitui do por cinco membros eleitos pela Assembleia Geral, a
quem incumbe realizar a fiscalização contábil, financeira, operacional e patrimonial do CONASEMS.

Art. 34. O Conselho Fiscal se reúne quadrimestralmente, devendo apreciar as contas da Diretoria Executiva Nacional,
promovendo relatórios e pareceres que deverão ser encaminhados ao CONARES para apreciação e anualmente á
Assembleia Geral para aprovação.

Art. 35. O Conselho Fiscal fiscalizará a aplicação de quaisquer recursos que forem repassados ao CONASEMS, mediante
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres.

Art. 36. O Conselho Fiscal deverá aprovar:

9 l' - O balanço anual antes de seu encaminhamento á Assembleia Geral;

9 2' - A transposição de recursos de uma atividade, programa ou elemento de despesa para outra rubrica, realizada pelo
Diretor Financeiro de forma justificada;
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SEÇÃO V

DAS SECRETARIAS EXTRAORDINÁRIAS

Art. 38 - Às Secretarias Extraordinárias do CONASEMS compete:

I - Promover a discussão do tema de sua respectiva Secretaria em sua Região;

11- Participar de grupos de trabalho relacionados á Secretaria;

111-Difundir informações e posições do CONASEMS sobre do tema de sua respectiva Secretaria principalmente na sua
Região de representação;

CAPITULO 11
DO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO

SEÇÃO ÚNICA

DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 39. A Secretaria Executiva, órgão de execução superior subordinada á Diretoria Executiva Nacional, é composta por um
Secretârio Executivo e auxiliares administrativos, técnicos e financeiros.

Art. 40 À Secretaria Executiva compete, principalmente:

I - Executar o gerenciamento técnico, administrativo, financeiro e de pessoal do CONASEMS, em conformidade com o plano
de atividades e as decisões da Diretoria Executiva Nacional;

11- Apoiar e secretariar o trabalho colegiado da Assembieia Geral, da Diretoria Executiva Nacional e do CONARES, e o
individual do Presidente da Diretoria Executiva Nacional e de cada um dos seus membros;

111- Executar as atividades necessárias á realização dos programas e projetos do CONASEMS; e

IV - Manter em dia a escrituração contábil.

Art. 38. A Secretaria Executiva é exercida por um Secretário Executivo, indicado pelo Presidente e aprovado pela Diretoria
Executiva Nacional, a quem cabe, especificamente:

I - Responder pelos serviços de que trata o art. 37;

11- Cumprir as decisões da Diretoria Executiva Nacional e do CONARES quanto á gestão do patrimõnio do CONASEMS;

111- Executar outras tarefas determinadas pela Diretoria Executiva Nacional e pelo CONARES ou por qualquer dos seus
membros;

IV - Supervisionar e coordenar as atividades administrativas, técnicas e cientificas do CONASEMS;

v - Elaborar as prestações de contas anuais e as de cada projeto e programas, juntamente com o Diretor Financeiro;

VI - Preparar documentos, contratos, convênios, acordos e outros congêneres;

VII - Encaminhar, mensalmente, ao Diretor Financeiro e á Diretoria Executiva Nacional relatório financeiro, e anualmente ao
CONARES, relatório de gestão sobre as atividades administrativas, técnicas, cientificas e tecnológicas do CONASEMS.

Art. 39. O Secretário Executivo participa das reuniões da Diretoria Executiva Nacional e do CONARES, sem direito a voto.

Parágrafo único. Na ausência do Secretário Executivo compete a um membro designado pela Diretoria Executiva Nacional a
execução de suas atribuições.

CAPITULO 111
DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 40. A Comissão Eleitoral, composta por cinco membros, devendo pelo menos três (03) serem secretários municipais de
saúde, é órgão auxiliar da Assembleia Geral, incumbida de promover a eleição dos membros da Diretoria Executiva
Nacional.

Art. 41. A Comissão Eleitoral será nomeada pela Diretoria Executiva Nacional, até um mês antes da data marcada para a
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Art. 43. A inscrição dos candidatos á eleição será encerrada dez dias antes do horário fixado para o inicio do Congresso
Anual Nacional de Secretários Municipais de Saúde no qual ocorrerá a eleição.

!i 1°. Os candidatos devem integrar chapas, não podendo haver candidatura individual.

!i 2°. Cada chapa poderá indicar um fiscal para acompanhar o processo eieitoral.

!i 3°. Não sera permitido a um mesmo candidato figurar em mais de uma chapa.

!i 4°. Para os cargos previstos nos incisos I a IX, do art. 18, as chapas deverão consignar uma representação regionalizada,
na forma do disposto no parágrafo único, desse mesmo artigo.

Art. 44. Compete á Comissão Eleitoral:

I - Coordenar o processo eleitoral, estabelecendo suas regras, que deverão ser aprovadas pela Diretoria Executiva
Nacional;

11 - Dar publicidade aos associados do processo eleitoral e suas normas;

111 - Divulgar a relação dos membros do CONASEMS impedidos de ser votados em razão de descumprimento de obrigações
estatutárias, conferindo-lhes prazo para saná-Ias;

IV - Proceder á inscrição das chapas e divulgá-Ias aos membros do CONASEMS;

V - Tornar pública as chapas candidatas logo após o término do encerramento das inscrições;

VI - Fixar previamente o prazo para cada chapa apresentar a sua proposta na Assembleia Geral;

VII - Elaborar a cédula eleitoral e suas urnas;

VIII - Apurar os votos e divulgar o seu resultado, submetendo-o ao referendum da Assembleia Geral;

IX - Receber e decidir os recursos e impugnações interpostas, conforme regulamentação da Comissão Eleitoral;

X - As questões do processo eleitoral que ficarem pendentes serão remetidas ao CONARES no prazo máximo de dez (10)
dias;

XI - Preparar a ata do processo eleitoral e submetê-Ia á aprovação da Assembleia Geral;

XII - Deliberar sobre os casos omissos.

TITULO IV
DO CONSELHO HONORÁRIO

Art. 45. O Conselho Honorário traduz o reconhecimento do CONASEMS ao trabalho dos ex-secretários municipais de saúde
que pertenceram aos seus órgãos de direção.

!i 1°. Serão membros natos os ex-presidentes do CONASEMS.

!i 2°. O Conselho Honorário integra a estrutura do CONASEMS como uma instãncia consultiva.

SEÇÃO I
DOS MEMBROS

Art. 46. Os membros do Conselho Honorário serão convocados a se reunirem e manifestarem a sua opinião diante de
situação relevante.

!i 1°. Qualquer membro da Diretoria Executiva Nacional ou do CONARES poderá indicar pessoa para compor o Conselho
Honorário, devendo essa indicação ser feita por escrito, justificadamente, cabendo ao CONARES a aprovação.

9 2°, O membro do Conselho Honorário exercerá sua função gratuitamente, cabendo-lhe, sempre que convocado,
comparecer ás sessões, reuniões, congressos ou festividades promovidas pelo CONASEMS.

TITULO V
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA

CAPITULO I
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A1- ;.
/I - Bens e direitos obtidos por meio de doação. legado. aquisição direta e dotações oficiais para investimentos ou inversões

financeiras;

1/1 - Parcelas de receita que lhe sejam incorporadas; e

IV - Resultado liquido. eventualmente apurado, de atividades desenvolvidas por terceiros com a participação financeira ou

técnico-científica do CONASEMS.

CAPITULO /I

DA RECEITA

Art. 48. Constituem receitas do CONASEMS:

I - As contribuições de representação institucional das secretarias municipais de saúde, de acordo com tabela fixada pela

Diretoria Executiva Nacional, aprovada pelo CONARES;

/I - As rendas patrimoniais;

/lI - As subvenções e os auxilios, em espécie;

IV - As rendas de aplicações financeiras, sendo vedadas as aplicações de risco;

V - As contribuições recebidas de outras pessoas fisicas e jurídicas, públicas e privadas;

VI - Recursos advindos de contratos e convênios com órgãos e entidades públicas ou privadas e organismos internacionais;

~ V/I - os recursos do orçamento geral da União recebidos por meio do Fundo Nacional de Saúde, para auxiliar no custeio de
despesas institucionais, nos termos da Lei 8080/90i, com redação dada pela Lei 12.401/11.

!l 1°. As contribuições mencionadas no inciso I deste artigo poderão ser recolhidas ao CONASEMS pelo sistema de
compensação, conforme autorização ao Fundo Nacional de Saúde.

!l 2°. A Secretaria Municipal de Saúde que optar por esse sistema deverá autorizar O Fundo Nacional de Saúde a proceder

ao desconto do valor mencionado no inciso I deste artigo, diretamente do valor a lhe ser transferido, conforme determinação
constitucional e legal, depositando esses valores em conta especifica do CONASEMS.

!l 3°. Em razão do papel institucional do CONASEMS, previsto na Lei n. 8080/90, com redação dada pela Lei 12.466/11,
decretos federais e demais portarias do Ministério da Saúde, a contribuição de representação institucional é considerada

como despesa operacional da área da saúde, devendo figurar no orçamento do CONASEMS de forma destacada.

S 4°. Parte da receita prevista no inciso I deste artigo será repassada aos Conselhos de Secretários Municipais de Saúde.
COSEMS, conforme percentual e periodicidade a ser fixado pelo CONARES.

TtTULOVI
DO REGIME FINANCEIRO E SUA FISCALIZAÇÃO

Art. 49. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, e o orçamento, uno e anual, será elaborado de acordo com as
normas usuais do Direito Financeiro.

Art. 50. A prestação de contas anual abrange, entre outros, os seguintes eiementos:

I - Balanço patrimonial, elaborado de acordo com os principias e as convenções contábeis vigentes no Pais, demonstrando
as posições ativa, passiva e de situação liquida do CONASEMS;

/I - Demonstração da evolução do patrimõnio liquido do CONASEMS;

/lI - Demonstração das receitas e despesas apuradas, contendo a identificação e a confrontação entre a natureza de cada
receita e seus custos e despesas especificadas;

IV - Relatório de atividades da Diretoria Executiva Nacional, acompanhado de notas explicativas contendo informações
sobre fatos relevantes relacionados com atividades e programas em andamento; e

V - Parecer de auditoria independente, quando a Assembleia Geral a tiver requisitado e houver recursos financeiros para o
finanCiamento da despesa.
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Parágrafo único. Os cargos de Secretário Executivo, de assessor especial e de outros responsáveis por chefia de áreas ou
setores, serão sempre considerados de confiança, nos termos da legislação trabalhista.

TITULO VIII

DA MARCA CONASEMS E COSEMS

Art. 53. O CONASEMS registrará e manterá a marca CONASEMS e COSEMS em virtude da importância que lhes foi
atribui da pela Lei 12.466/11,

TíTULO IX
DISPOSiÇÕES GERAIS E FINAIS

CAPíTULO I
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 54. Todas as pessoas fisicas e juridicas referidas neste Estatuto têm o dever de zelar pelo patrimõnio material e

imaterial do CONASEMS, de solidarizar-se na consecução dos seus objetivos e de manter o espirito de harmonia entre si.

!l 1'. Cabera a Diretoria Executiva Nacional, ao CONARES e ao Secretario Executivo, conforme a respectiva competência,

promover as medidas destinadas a efetivar o afastamento, destituição ou dispensa do responsável pela violação dos

deveres enunciados no caput deste artigo, sem prejuízo de outras medidas legais tendentes a reparar eventual dano
causado.

!l 2'. Quando a natureza do fato o exigir, a Diretoria Executiva Nacional, o CONARES oU a Secretaria Executiva, conforme a

respectiva competência, adotará procedimentos regulares para apurar e comprovar a violação de dever estatutário e de
eventual dano ou prejuizo deia decorrente.

Art. 55. O CONARES consolidará, periodicamente, as diretrizes e normas de atuação do CONASEMS formuladas pela
Diretoria Executiva Nacional, com a sua aprovação, visando favorecer a regulação e o aperfeiçoamento da estrutura e da
execução de atividades do CONASEMS, bem como o trabalho de coordenação e supervisão do Secretario Executivo.

Art. 56 Nenhum associado ou membro dos Órgãos de Direção, Administração e Execução respondera, solidaria ou
subsidiariamente, pelas obrigações do CONASEMS, regularmente contraídas.

Art. 57 O Diretor Financeiro que deixar o cargo, tera um prazo maximo de trinta dias para prestar contas de suas atividades
e repassar ao novo membro toda a contabilidade que estava a seu encargo, não podendo esse prazo interferir na posse do
novo Diretor.

Art. 58 As atas serão lavradas em folhas soltas, por digitação, assinadas e rubricadas pelo Secretário Executivo, devendo as
atas que tratarem de assuntos relacionados ao CONARES e a Assembleia Geral serem registradas em Cartório.

CAPíTULO 11
DISPOSiÇÃO FINAL

Art. 59. O CONASEMS, cuja duração é por prazo indeterminado, tem sede e foro em Brasilia, DF.

Art. 60. A reforma do presente Estatuto, consolidado, entrou em vigor na data de seu registro no Cartório de Registro das
Pessoas Juridicas do Distrito Federal.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

Presidente do CONASEMS
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i\ta da Rpunião do CONSELHO FISCAL do Conselho Nacional de Secr el,Hi,~-;'t.;fünifip;JiS' ._'

de Saúde realizada em 13 de dezembro de dois mil e dezessete.

Aoslreze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, reuniu,',e o COlIsell".>

Fbcal do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde. CONASF MS, n;; '.al" rl<.'

r!!uniões situada na s~de da Instituição. que tem cnderL'ço na EsplJndda tios Minl~t&":')s,

Bloco "G", Edificio Anexo. Sala 1448 - Zona Civico-Adminlstrativa - Brasrlla/DI, [CP:

70058-900. e que se fizeram presentes os seguintes Conselheiros Flscai,,: SI. JOJG Carlos

Strassacapa, Sra. Aparecida Clestiane da Costa Souza, Sra. Terel<.l Cristina Aor<lhão

Fernandes, 51. Sidnei Belle e a Sra. Leopoldina Cipriano Feitosa, juntamente com;, Sr,1

Catarrna Batista da Silva Moreira, respondendo pela Ger'ênCld Geral, o Sr Cebo DIVino

dos Santo" Gerente Financeiro, o Sr. Jônal as lima, Gerente J\drninisu ,ilIVIJ.

respondendo pela Gerência de Gestão de Projetos, Srta. Sãnia rVlaYUITIi lImeld

respondendo pela Gerência Administrativa, o Sr. Fábio Ferreira Maua, r,;:.esso' TCr."i,o

que responde pela Assessoria Técnica de Compras e Contratações, ;11,:>mdo S,!nhol

Dlletor Financeiro Hrsham Mohamad Hamida. li reunii30 fOI Iniciada a, OX: 131-,p'eid

responsável pela Gerencia Geral, cumprimentou os presentes, agradeceu.liw', ,1

presença e. informou Que a reunião tem por finalidade o ~'xall1e e pronunCIamento rio',

conselheiros fiscais da execução financeiro-administrativa do periodo compreelldido

entre os meses julho a outubro de 2017, Catarina ,ugeriu que a reuni~o lo"s(' inl(ldtW

com a apreciação das Prestações de Contas apresentadas p('ios COSlMS referenle õH) {;'
/'

,/
segundo quadrill1estre de 2017. Jonatas IIlformou que das Prl'\t ações (li.' Conl"'>,;".

encaminhadas pelos COSEMS referem e ao 2g Quadrimestre de 2017, estão Irret{ul,1r(',

0<;COsEMS/MG, cOSEMS/AP e COSEMS/RR. O COSEMS/MG apresentou documl""t<lç;\o.

restando apenas o Rl'latório de Aprovação pelo~ nlC'lllbr05 do Con~elho Fiscal (Íaquc-I,,'

COSEMS; com iS50, o COSEMS/MG acumula dOIS Quac!rirneslres de penc!,:'n(i,]" () Qi'"

í'nseja, conforme o inciso 11do Art. 69 da Deliberação CONASEM5 nY. 001/2016. J

suspensão dos repasses àquele COSEMS até a regularização de"sa,; pend6wl,]<;. O

COSEMS/AP e o COSEMs/RR deixaram de apresentar a Prestaçào de Conta~ rej('r(,III'.' i,

ao 2º Quadnmestre de 2017. Celso lembrou <lOSmel1\bros qUI' o CON;\RES dcatou ;;'
"
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demonstrando as contas bancárias rnovimcntadJs pelo CONASEMS. Identlflcando.;)s

1
.-; ... ".' .. , :~:;. ,.'::;< " ~,':... -,...1'
I

, ;

sugestão do Conselho Fiscal apresentada na reumão do último ciclo. onde fOI sugr2rIclo

que o formato [Jp envio dos relatórios de Prestação de Contas a seI adotado daqUI po'

cI"HltC ,eia em meio eletrônico. Ato contínuo, Jonatils informou que o COSLM')!Sr

apresentou Planilha de Prestação de Contas com uma das IlI1has sem Identificaç;10.

>ugerindo que conste no Parecer do COSEMSjSEque nas plóximas prestações de contas

,Cja encaminhado a planilha conforme orienta o anexo II da OpliberaçJo 00l!201G Alo

continuo passou a palavra a respons;ivel peli) Gerencia Admmistrntivn para que esta

procedesse a apresentação dos atos administrativos Implementados pelo CONA';I'MS

no quadrimestre em apreciação IJul-Out17l. Ela esclareceu que no pello(to fOI puhhcddo

a edição do número 69 da Revista CONASErv1S(Abr.Mal-Jun 17). la f.)ldndo do

cumprimento da agenda instrtucional do CONASEMS no per iodo, Sània menCionou qtil.'

no côderno de Prestação de Contas da Gerência const.a a At a da Asselllblelil (,pr ill

Ordinarla do CONAS[MS '! pautas das Reuniões de Diretor,a. CONr,RfS fc-rn;)tI(U.

Contratos firmados no período e concluiu apresentando J planilha de contratos

firmados no período, Encerrada a apresentaçào dos atos administratIvo" Pds5üu-,e a

palavra ao Sr. Celso. Gerente Financeiro, que Jpresentou breve resumo sobre 0' aplllO'

firmados no período; posteriormente relatou sobre a execuçJo f,n,Hlceira rio pCIIO(10,

.'
,/~
/

por fonte de recurso e destinação. Em seguida demonst.roll corno foi eialJor;)t!o o ".'

relatóllo financeiro detalhando receitas e dpspcsas de cadJ ,,,6,, do referido per iodo c

dc' forma consolidada passando a seguir a apresentação da movilllenl ação tln,)f1[f'II ,i

ç,
0; ••

dos recursos com a planilha de todas ilS contas demonstrando em pormenores o, IlpllS J•.

ele receitas contendo as de Contribuição. de Congresso. de Convcnios, I.IlhJnccir a".

Outras ReceitJs, Receitas de Transferências Internas entre ContJs, f' Dnluç.]o de

Receitas (Transfercncías Internas ent.re (ont.;)s). No lado elils despesas, (iemOmiroli

todos os elementos com destaque para os ,tens Despesa" l\dministrat.ivds. Diiifl~, ,-'

Ajuda de Custos, Encargos Socíals, Folha de FLJncion;irios/Benefíc,o~, l,npO';\(h.

PJSsdgens. Repilsse COSEM:>,Serviço de Terceiros de Pessoa FisICa e ele JUllcÍICJ. ('

Tarif~s Bancànas. tendo sido apurado no periodo uma receita de RSid.93J1.01'-',dO

(Quatorw milhões novecentos c trinta e quatro ITul trinta e quatro rcais c qUdrenla

..•."
'.'"'" "....,.••. ",". "'.-,
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a aprovação do Convenio 789011/2013, que está em t;)s(' ele análise. da PrCSlaçilo de

Conla~. pelo Fundo Nacional de Saúde/MS. Por solicilação do Conselheiro J050 C;)"o'.

._.- .. ,-

centavos). que somados ao saldo do periodo anterior de R$4.787.484,34 (quatro

'( I1
11lIIhões setecentos e oitenta e sete mil e quatrocentos e oitenta e quatro '(';l15 e lrm'a lI. I

c qualro centavos), e deduzida a despesa da ordem de H$17.060.028,S2 Idc/c55cle

mrlhões, sessenta mil. vinte e oito re<li, e cinquenta c rlois centavos). ,e,ultou no saldo

fin,lnceiro para o período analisado da ordem de R$2.G61.490.22 (doís milho,,',.

,eiscentos e sessenta e urn mil. quatrocentos e noventa rcai, P vlr1te (' c101\ cenlavo,)

Sobre o saldo que se verifica nos balanços ;JpresC'ntados. qua,e 90% I;SI;lO vinCIJLido~,

aos Planos de Trabalho aprovados pari! os instrumentos ele conv('nio, ;.' dpoio'.

findnceiros íirm;)dos. Informou que da totalidade dos recursos r('c('bldo~, pela POnarli1

em torno de 90% é repassado aos COSEMS, Demonstrou planilha com valores

repassados aos COSErv1S,conforme orientado pelo proprio Conselho Fisc.]/. lsclarc(C'u

dúvidas sobre iJ nOViJtabela e ajustes das tabelas para os C05EMS e Inlorrnou qlH: "

partir do repasse de dezembro/2017 o CONASEMS aplicará s\la nova tabela. aprovada

durante o XXXIII Congresso Conasems. Posteriormente ~prcsentolJ rl?,llmn (Ja,

conlribuições de cobrança com boletos no pC'riodo. Informou que foram aprovadas

Cartas Acordos da OPAS com os números SCON2016.0239 7. SCON20 16.0.17(,,,.

SCON2016.02371 c agudrda a aprovação da Carta Acordo SCON2016.02i:1Il7. bem como

""/Í"
; .,,-

Strassilcapa. ficou acertado o envIo das planilhas mensais. além do res\lmo que lii vt'nl"

sendo encaminhado. Celso fel leitura pontual do Relatorra PalClal de HcconwnrJacôcs

Internas elaborado pela Auditoria Externa realizada no CONASEMS nr) periodo dL'

Janeiro a junho de 2017. onde foi apontada pela AurJlloria a neCf!,,,dadp di.'

aprimor;)mento dos relatórios de prestação de contas apre,entadJs pclo, COSEMS.

tendo em vista o elevado montante de recursos que é repa,sac!o aos COSUv'lS

mensalmente. I\pós análise do materi;)1 disponibilizado e ampla di,cuss;io, O~

Conselheiros sugeri, arn a realização de Um;) oficina com os COSEMS par;) aprimorar SUd'i

Preslações de Contas, visando a adoção de boas práticas. SugerI" ainda que os CO'.fMS

avaliem a pOSSibilidade/necessidade de realização de audito,ia externa 1101111rlimoallual

no âmbito de cada COSEMS.Ato continuo decidiram'pela aprovação, por un,lnlrT1idade.
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da Prestação de ContilS do CONASEMS referente' ao periodo analisado (' profes~dram

cumprimentos á Diretoria da entidade de cujos atos se destacam a tr,lnSparenCla t:

regularidade nas ações administrativas e financeiras executadas, todas dernonslradds

nos Relatórios Administrativo c Financeiro. Nada rnd'~ havendo a trata, encerrou .se ,1

pn'scnte reunião da qual eu, Sonia Mayumi Umeta, lavrei a presente i\ta, que- ~,era

assinadil por todo~ os presentes.
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Hisham Mohamad Hamida

Diretor Fin(lnceiro- CONASEMS

L,
i' I \. .,

Tereza Cristina A. Fernandes

Conselheira Fiscal r\
"
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Aparecici;] ~Ic'sti;]ne C. Souza

Conselheira Fiscal

Conselheira Fiscal
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Catarina Bat,sta da Silva Moreira

.":1..,.. ..•,

',-
João CarlO'>Stra,sacapil

Conselheiro Fiscal

Sidnei Bell('

ConSf.'lhc'ir o Fiscal

Celso Divinu dos Sanl o';

Gerente Geral. CONASEMS Gerente FinanCf'iro . CONA~[r'J1S
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(
Fábio Ferreira Mal/a

/\sscssor Tt'cnico . CONi\SEMS

Sâni,1 Mayumi Umeta

Gerente Administrativo. CONASEMS
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, 07 de fevereiro de de 2018.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Projeto de Lei 007/2017 - autoriza o Poder Executivo conceder
contribuição ao Conselho nacional de Secretarias Municipais de Saúde -
CONASEMS.

PARECER

Versa o projeto sobre autorização de repasse de recursos ao CONASEMS.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este
proposto.

• O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a
Lei 4.320/64 .

•

A autorização legislativa nos casos de repasse a entidade assistencial, é
obrigatória, ex vi da Lei de Responsabilidade fiscal que diz:

"Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente,
cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas
deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no
orçamento ou em seus créditos adicionais.

9 1Q O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,
inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercicio
de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco
Central do Brasil.

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. 82. Centro. Congonhas/MG - (31) 3731-1840 - Site: \\'w\v.camaracongonhas.me..gov.br-
congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br

mailto:congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br
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I;~' Câmara Municipal dAe Congonhas
~" ~~ s Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama
"Vem de 9Vh~

S 2Q Compreende-se incluida a concessão de empréstimos,
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas
prorrogações e a composição de dividas, a concessão de subvenções e
a participação em constituição ou aumento de capital."

A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa de impacto
orçamentário-financeiro e declaração da verificação da estimativa do impacto
orçamentário- financeiro.

o projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Adr~~ 'Mclillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

o Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
O Comissão de Sáude e Assistência Social
O Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82. Centro, Congonhas/MG - (31) 3731-1840 - Sile: w\vw.camaracongonhas.1TI2.gov.br-
congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, ..D/'? de ~ de 2018.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

PROJETO DE LEI N° 001/2018 - autoriza concessão de contribuição ao Conselho Nacional de
Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS.

RELATÓRIO

Versa o presente sobre autorização de contribuição ao CONASEMS.

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não
existe vício de competência.

o projeto é legal c constitucional.

Somos favoráveis, este é nosso relatório.

Somos favoráveis.

Ed uardo - Presidente

Cida Penido -

Feliciano -

Evandro -

C\IClmgrm

RU.1P"JI~Antônio Correa. lóJ. C.:l1tro.Congonhas/MG - (31) .H31-IS40 - Sitl: www camaracollgonhasllll! I!0\'hr - E'l~ail:congonhas1Çcamarncongonhasmggov.br



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, ..Q~ de F de 2018.

Comissão de Saúde e Assistência Social.

Ref.: Projeto de Lei nU00112017 - que autoriza concessão de contribuição ao CONASEMS.

RELATÓRIO

Versa o projeto sobre concessão de contribuição ao CONASEMS.

A proposta visa atender as necessidades locais de interesse da Administração, a
cessão obrigatória ao CONASEMS de parte de crédito referente aos recursos de assistência de
média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar.

Somos favoráveis à aprovação ..

Feliciano • Presidente
Nilton . Vice. Presidente
Cida.
Edonias.
Marcos.

Rua Padre Antõmo Corrêa. 163, Centro. CongonhasiMG - (J 1) 373 1.1840 - Site: WW\\ ~amaractllll;(ll1hasm~ - E-mail congonhas@carnaracongonhasmggovbr



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, ..aí> de ~ de 2018

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei n° 001/2017 - que autoriza concessão de contribuição ao CONASEMS.

RELATÓRIO

Versa o projeto sobre concessão de contribuição ao CO:\lASEMS.

A proposta visa atender as necessidades locais de interesse da
Administração, a O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja,
a Lei 4.320/64.

A proposta está em consonância com a legislação que rege a matéria e foi
acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração da
verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

Somos favoráveis à aprovação.

Relator

Eduardo - Presidente
Feliciano - Vice Presidente
Délcio -
Edonias -
Evandro -

CAIC/mgrm

Rua Padre Antõnio Com?a. 163, Centro, COllgonh:I$lMG - (31) 3131-1 S-tO - Site' w\\'wcalllanlCIIlll!0nha" "li! govbr - E-mail: congonhas@carnaracongonhasmggov.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;

Projeto de Lei nO 001 - Autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição ao
Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei nO001/2018 de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo
com a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Vereadores

Eduardo - Presidente

Conceição Aparecida Penido - PTS

Feliciano Duarte Monteiro - PSD

Evandro Alves de Almeida - PSC

Assinatura

RUil Padre Anlõnio Corrêa, 163. Centro, COllgonhaslMG - (31) 3731.\840 - Site: wwwc;\m,uôlc'lI1\!onh;I:i.mg,go,,'hr-E-mail-
congonhas'@c<lmaracongonhas.lllg,gov br
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa c/o Legislativo Vereac/or Ênio c/a Gama

PROPOSiÇÃO DE LEI NO 001/2018.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONCEDER CONTRIBUiÇÃO AO
CONSELHO NACIONAL DE
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE -
CONASEMS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exercicio de 2018, a conceder
contribuição ao Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS, inscrito
no CNPJ sob o n° 33.484.825/0001-88, na importância de R$19.620,00 (dezenove mil e
seiscentos e vinte reais) com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e
Indireta, conforme as seguintes especificações:

Entidade Finalidade Valor

Conselho Nacional de Secretarias Cessão de crédito - valor aprovado pela R$19.620,00

Municipais de Saúde - Resolução 2.580, de 8/11/2017, da

CONASEMS. Secretaria de Estado de Saúde.

Art. 2° A forma de transferência do recurso público será definida mediante
apresentação do plano de trabalho elou ações propostas pelo conveniado, exceto áquelas
entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores
públicos.

Art. 30 A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 4° As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com
a disponibilidade financeira do Municipio.

Art. 5° A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei
submeter-se-á á fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de
contas ao órgão competente.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na d

Câmara Municipal de Congonhas

sua publicação.

reiro de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI NO3.737, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo a conceder
contribuição ao Conselho Nacional de Secretarias
Municipais de Saúde - CONASEMS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Conselho Nacional
Municipais de
CONASEMS.

Valor

R$ 19.620,00

Art. 3° A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 4° As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a
disponibilidade financeira do Município.

Art. 5° A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-
se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de contas ao órgão
cO}11petente..

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 15 de fevereiro de 2018 .
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